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ESTÃDO OO ESPIRITO SANTO

(AMARA MUNICIPAL DE (ACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 O

ASSUNTO

EROJSTO DS LEI E?- III/6

INICIATIVA:

•  POÍÉL IIQCUIIVO

fflSTORlCQ: AlAllerancio o art« 12 cia Lei Luniciiial

1 2625 de 9/10/685 ciue crioti a faculda
de de CiGnciaa/ ContáLeis e dando ou

tras providGncia.g.

AUTUAÇÃO

Aos 2 (dois) dias do mês de dezeulro do ano cie

mil novecentos e sessenta e oito , autúo oPROJEIG DE LEI

Bupza-citado e mais documentos que se seguem /
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ALTERA O ARTIGO 12 DA LEI m 1.262 DE

9/lO/6â, QUE CRIOU A FACULDADE DE CI
ÊNCIAS contAbeis e dA outra redaçao.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de' Itapemirim, Esta

do do.Espírito Santo, usando das atribuições que a Lei lhe conf^
re, Faço saber que a Gamara Municipal decreta e eu sanciono a s^.

gu i nte lei! '

Art» 1® - Fica alterado o art» 1® da Lei n® 1.262 de 9

de outubro de 196Ô, que passa a ter a seguiji
te redáçao:

"Fica criada a autarquia municipal "Faculdade de Ciên

cias Contábeis e Administrativas de Cachoeiro de Itapemirim, com
sede nesta cidade»"

Parágrafo Único - O poder Executivo fica autorizado a
baixar decreto regulamentando a Lei n® 1.262 de 9/IO/6Ô.

A  A

Art. 2® - Esta Lei entrara èm vigor na data da sua pu

blicação, revogando as disposições em contra

rio.

Cachoeiro de itapemirim, 29 de/lnoveinJar^ de 1968.

ali c i

NELL

Prefeito fi

JUST I F I CAT I VA

A Lei n® 1.262 de 9 de outubro de 1968,^ refe

riu-se a Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas sem

contudo, determinar, expressamente, que a criava.

Assim e mister, para os efeitos jurídicos, que

se faça essa determinação, devendo, como conseqüência, ser baixa
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ser baixado regulameirto para o aludido fim»

O Executivo necessita de urgência no caso e solici.

ta a gentileza da colaboração do colando Podar Legislativo, —-

considerando matéria urgente o presente»
A

Aproveita o ensejo para apresentar aos ilustres ve

reado res

Respeitosas Saud? CO

£
NELirO ELLI

al1 !Prefeito
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PROJETO DE LÈi ÀÃj^M

ALTERA O ARTIGO IS DA LEI N® 1,Z62 DÉ

9/10/68, QUE GRIGU A FAGüLDADE DE Gí-
EWC i AS CONT^BE IS E DÀ OüTBA REDAÇSOé-

0: Prefeito fíSunicipal de Cachoeiro de Hapamiritn, Esta<^
' ' f -«í

4® d© EspiiPít® Santo, usando das atritiuiçoes qu© a Lei lhe confà

re, Faç® saber que a Camara f^^unlcipal decreta ® eu sancien® a sfi
guinto leis

Art» 1® - Fies altorad© © art» 1® da L©i n® 1:»262 de 9

de outubro de 296S, que passa a ter a seguiiQ
te,, rediaçaes

PFica criada a autarquia municipal "Faculdade de Ciên
cias Góntábei a è Administrativas de Cacheeir© de Itaperairim, e©m
sede nesta cidade*"

Parágrafo Únic© - O poder Executiv© fica autorizado a
baixar deerete reguiamentando a L©| n® 1.262 de 9/lO/6â*

Afi* 2® - Esta Lei entífará em vigor na data da sua pu-
blieaqaOí revogand© aS: disposições em contrá

ri®*- ■'" ■ ^ ■
Cachaeiro de ítapemi rim® 29i Ido-.noverobr© de 1968»

üilu qipal
MEL^ \W/SQRELL j
Prefep *^

-Xr*X-K-X-X-X-X-X-Xí^X—X-X— —X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-

J y S T í F I C A T I VA

A Lei n® 1*262 d® 9 d© eutubre de 1968,, refe

riu-se a Façuldada de Ciências Gentábeis © Administrativas som
contudo,: determinar, expressamente, que a criava*

^  rfV

Assim e mister, para ©s efeitos jundicasj qu©

se faça essa determinaçã®, devende, com© conseqüência, ser baixâ
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ser baixad» regülaniento para o aludi d© fira*

O Executiva necessita de urgência n© eas© é s©ti©i,

ia a gçniileaa da celabsraçã© d© colend® Poder L©gi slativoj; —
considefandè matéria urgente © presente*

A

Aproveita © ensejo para apresentar aos ilustres

r©ad©re3

Respeitosas Sau^cÕÊ

MELLQ; VOtA m LI

Ppefei to raumCipal
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4  (Rffõáftta» d# lôi)

df Itapasaitia, 5 d» daxetabro de 1968*

S^oy lbf'9faitoí ■ . .

fí'^3íJI:iD a iionya d® passay as nstís de Vosísa R:H»el«BCiaf

psya as .fins èê sanção'isgaij. os de IiSl !i% 10€/63^

dispôMo sobre indQíiií53.ção ao Sr» Sebastião Pereira | 10^68,

dispondo sobra abertura de erddito espeeiai; ill/68j aitarasr*

dD ' í>. a.rt» 18 da n® 1 26z^ de 9/J0/é8|. « 112/68» outorgai^'

o 'títaló do, ̂ 'Sidadão Oãchoéireas®"' ao E:sao» Sonbor Sarsó Dutra,

todos às iniciativs desse Poder B:caciitlvo5 apran?aáos por anani-

aij,daà3 do planaris, sq sessão oinílMia, reallsadn ontsm»

dprovsito o ensej-o yax'« apx-esentár-Iíie as laiolias

vv

.dtsíiielooas, .Saudações.,

-6^

eites m BM^MGS
Presiôénte da Casara

do SjsaQ* Sonlior

nello Vola Borêlli

m*. Brsfélto Hunicipai às

Caciioelrâ da Xtapasalrifa

Nsgts



PROJETO PB LEI 111/68

O Presidente da Gamara ítoüçipal de Ca-
tóioeiro de Itapemirim, no uso de suas
ajjpibuiçõas legais» Faço saber que a
Cjamara decretou a seguíute Leis

Art« 12 - Pica alterado o art» 12 da Lei n® 1 262 de 9 de ou-

tutoo de 1968|^ <iue passa a ter a Seguinte reda^ò?

«Pica criada a autarquia municipal "Faculdade de Ci
ências Contábeis c Administrativas de Cachoeiro. da

Itapemirim,; com sede nesta cidade*"' : ,

I^ragráf o línlco— O Poder Executivo fiçá «itorizadò â baixar
decreto regulamentando a Lei n® 1 aSS de

9/10^68.

Art* ,22 í- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogando as.disposições em contMirio*

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1968*

t

:n;2.

Çl6?IS DE SARROS
Presidente da Gamara



J ■

^  í

^  1

■' %

DATA. , , NUMERO

N  ■

OEStlMO: CÓ^tCC;


